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DECRETO NQ 7476/91 B .... ·L I •• [.._) • I ~ i•:J 

de 29 de novembro de 1991 

Aprova tabela de plantões de fa! 
mãcias e dro~arias para o exerci 

cio de 1992 e dã outras providê~ 
c ias. 

O Prefeito Muni cipal de São Jose dos Campos, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 92, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990, combi nado com o arti 
go 370 da Lei Municipal nQ 1566, de lQ de setembro de 1970; 

O E C R E T A, 

Art. 19 - Ficam aprovadas as Tabelas, I; li, 

III, IV, V e VI e respe ct ivos perímetros anexos, que fixam as escalas de 
plantões obrigatórios das farmãcias e dro garias para vigorarem no exerci

cio de 1992, nos doming os e feriados, no período de 08 (oito) ãs 22 ( vi~ 

te e duas) horas, e sabãdo, no período de 13 (trez e) ãs 22 (vinte e duas) 
hora s . 

Art. 29 - As escalas que com este decreto se 

baixam são obrigatórias para as farmã c ias e drogarias nelas incluidas,nos 

horãrios previstos no artigo 19, não podendo os referidos estabelecimen
tos cer rar suas portas nos respectivos períodos. 

Parãg r afo Oni co - Ficam excluídos dos pla~ 

tões obrigatórios de que trata este decreto os estabelecimentos que comer 

cializam exclusivamente remedios homeopãticos, sendo livre seu funciona
mento em qualquer horãrio. 

Art. 39 - As farmãcias e drogarias que se si 
tuarem dentro dos perimetros fixados neste decreto são proibidas de abrir 

suas po r tas para fu ncioname nto qua ndo não estiverem de plantão, a nao ser pe
lo período necessãrio a atendimento de urgência. 

Art. 49 - Fora dos pe rímetros fixados por e~ 

te decreto, fica facultativo o livre f uncionamento de farmãcias e droga

rias, nos dias e horãrios fixados no artigo 19. 

Art. 59 - A Secretaria da Fazenda, mediante 

portaria publicada em jornal de circulação diãria no município e por reco 

mendação do seu Departamento de Receita, procedera as alterações nas esca 
las de que trata o artigo 19, sempre que ocorrer o inicio ou encerramento 

de atividades de estabelecimentos farmaceuti cos, abrangidos pelos 

tros criados por e ste Decreto. 
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Art. 69 - Sempre que permanecerem fechadas 
as farmãcias e drogarias incluídas nos perímetros anexos a este decreto, 
seria afixadas obrigatoriamente, em lugar visível, placas indicativas com 
o nome, endereço e telefone de todas as congêneres que estiverem de plan
tão, no respectivo perímetro. 

Art. 79- Aos infratores do disposto neste 
decreto, serao aplicadas penalidades de acordo com o Artigo 373 da Lei Mu 
nicipal n9 1566 de lQ de setembro de 1970. 

Art. 89- Este decreto entrarã emvigor na da 
ta de sua publicaçio, revogadas as disposiç5es em contrãrio, especialmen
te o Decreto nQ 7171/90, de 22 de novembro de 1990. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
29 de novembro de 1991. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juri.dicos, aos vinte e nove dias do mês de no 
vembro do ano de mil novecentos e noventa e um. 

DFO/lira 
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ANEXO AO DECRETO NQ 7476/91 

FLS. NO 

PERTMETRO DE PLANTOES DE FARMACIAS E DROGARIAS 

PERTMETRO I -CENTRO - Inicia-se na Avenida Rui Barbosa, com a Avenida Se 
bastião Gualberto, seguindo-se pela Rua Ana Eufrãsia, seguindo pela Aveni 
da São Jose, seguindo pela Avenida Madre Tereza, seguindo pela Rua Luiz 
Jacinto, deflete ã esquerda pela Rua Euclides Miragaia, ate atingir a Ave 
nida Dr. Nelson D'Avila, seguindo por esta ate o seu cruzamento com a Rua 
Turquia, deflete ã esquerda e segue ate a Avenida Se n . Teotônio Vilela, 
seguindo por ela ate atingir a Avenida Sebastião Gualberto, deflete ã es
querda ate atingir o ponto inicial do perimetro (Avenida Rui Barbosa eAve 
nida Sebastião Gualberto). 

PERTMETRO II - VILA AD'ANNA I S~O DIMAS - Inicia-se na Rua Euclides Mira
gaia com a Praça Gast ão Vidigal, seguindo pela Avenida São João, deflete 
ã esquerda pela Rua Madre Paula São Jose, seguindo pela Avenida Heitor Vi 
la lobos, deflete ã esquerda ate a Rua Turqu ia e deflete à esquerda pela 
Avenida Nelson D'Avila, deflate ã esquerda pela Euclides Miragaia, ate a 
tingir o ponto i nicial. 

PERTM ETRO III - SA NTAN A - I ni cia-se na Avenida Rui Barbosa com a Rua Ante 
ro Madureira, seguindo pela Avenida Rui · Barbosa, deflete ã esquerda pela 
Praça Santa Cruz, seguindo pela Rua Pedro Rachid ate atingir a Ponte so
bre o Rio Paraíba (Vila do Carmo) margeando ate a Rua Claudino Prisco, d! 
flete ã esquerda pela Rua Mon tei ro lobato, deflete ã es querda pela Rua Ti 
biriça, seguindo por ela ate a Praça Tabajara, seguindo pela Rua Frediano 
Bianchi , deflete ã direita pela Rua Alexandrino Jose de Souza, deflete ã 
esquerda pela Rua Benedito A. da Silva, seguindo pela Rua Paulo M.lebrão, 
seguindo pela Avenida Olfvio Gomes, deflete ã diréita pela Rua Constanti
no Pintos, deflete ã esq uerda pela Avenida Rui Barbosa, ate atingir o po~ 
to i n i c i a 1 . 

PERIMETRO IV - JARDIM PAULISTA- Inicia-se na Rua RepÚblica do Líbano com 
a Rua Turquia, ate a Ave nida Benedito Matarazzo, deflete ã esquerda ate a l 
Rua Maranhão, seguindo pe lo Córrego do Cambui, ate a Avenida Sebastião 
Gualberto, deflete ã esq uerda, pela Avenida Se n. Teotônio Vilela e por 
ele, a te atingir a Rua Turquia, deflete a direita e segue por ela ate 
atingir o ponto inici a l na Rua República do Libano, com Rua Turquia. 

PERTMETRO V - VILA INDUSTRIAL E JARDIM ISMtNIA- Inicia-se na Rua RosaSoa 
res Penido, segue pela Avenida João Marson, ate atingir a Avenida Sebas 
tião P. Toledo Pontes, deflete ã esquerda pela Rua Jose Poli, seguindopor 
esta ate a Rua Francis co Pereira Filho, seguindo por esta ate a Av n 
Alberti no de Almeida, seguindo po r esta, ate a Avenida Barbacena, 
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do por esta ati encontrar a Rua Araguarf, seguindo por esta ati atingir a 
Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, seguindo por esta ati encontrar 
a Rua Rosa Soares Penido, fechando assim o perimetro com a Avenida João 
Marson. 

PERTMETRO VI - J ARDIM SATtLITE I BOSQUE - Inicia-se no cruzamento da Rua 
Andarai com Rua Carambolas, segue por esta ati a Rua Antares, segue por 
esta atê o cruzamento com a Avenida Andrômeda, deflete ã direita e segue 
por esta atê o cruzamento com a Rua Pedro Turci, segue por esta a ti atin
gir a Ave nida Cidade Jard im, deflete ã direita e segue por esta atê atin 
giro cruzamento da Avenida Iturama, segue por esta atê o final e se pro
lon ga atê o Côrrego Senhorinha, segue no alinhamento deste, atê a altura 
da Rua Estrela D'Alva, onde deflete ã direita atê atingir o cruzamento da 
mesma com a Rua Lira, deflete ã esquerda e segue pela Rua Lira, ati a 
gira Rua Andarai, segue por esta atê atingir a Rua Carambolas, onde 
cha o perimetro. 

Prefeitura Municipal de São Josê dos Campos, 
29 de novembro de 1991. 

Prefei 

DFO/l ira 


